EDITAL VR/DER Nº 002/2026
(VERSÃO EM LINGUAGEM SIMPLES)
Seleção de servidoras e servidores para composição da Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA/IFSul
O Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul), por meio da Vice‑Reitoria, Diretoria Executiva da Reitoria, Pró‑Reitoria de Ensino, Pró‑Reitoria de Extensão e Pró‑Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós‑Graduação, torna pública a seleção de servidoras e servidores para composição da Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA/IFSul), conforme a Lei nº 11.794/2008, a Resolução CONSUP/IFSul nº 082/2018 e demais normas vigentes.
1. QUAL É O OBJETIVO DESTE EDITAL?
Este edital tem como objetivo selecionar servidoras e servidores para atuar na Comissão de Ética no Uso de Animais do IFSul (CEUA/IFSul).

A CEUA é responsável por analisar, orientar, acompanhar e deliberar sobre atividades de ensino, pesquisa, extensão e treinamento que envolvam o uso de animais no âmbito institucional, observando a legislação vigente e os princípios de ética e bem-estar animal.
2. QUANTAS VAGAS EXISTEM?
Serão disponibilizadas 6 vagas para composição da CEUA/IFSul.

As vagas poderão ser ocupadas como membro titular ou membro suplente.

A definição final da composição da comissão seguirá o Regulamento da CEUA e as necessidades institucionais do IFSul.
3. QUEM PODE PARTICIPAR?
Podem participar desta seleção servidoras e servidores do quadro permanente do IFSul que atendam aos requisitos deste edital.
3.1 Requisitos para participação
• Ser docente ou técnico-administrativo em educação do quadro permanente do IFSul;

• Atuar ou possuir experiência em áreas relacionadas ao uso ético de animais, como medicina veterinária, biologia, docência, pesquisa ou bem-estar animal;

• No caso de representante de sociedade protetora de animais, a entidade deve estar legalmente constituída e em funcionamento no país;

• Possuir competência técnica e experiência profissional compatíveis com as atividades da Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA);

• Ter currículo Lattes atualizado até a data final das inscrições prevista neste edital.
4. COMO FAZER A INSCRIÇÃO?
As inscrições deverão ser realizadas dentro do prazo previsto no cronograma do edital.

A inscrição deve ser enviada para o e-mail: ceua_edital@ifsul.edu.br

A candidata ou o candidato deverá encaminhar o formulário de inscrição preenchido, a documentação comprobatória exigida e todos os documentos reunidos em um único arquivo PDF.

Inscrições fora do prazo ou enviadas por outro meio não serão aceitas.
5. COMO SERÁ A SELEÇÃO?
A classificação das candidaturas será realizada conforme os critérios de pontuação previstos no Anexo III.

A nota final será calculada pela soma das pontuações obtidas.

Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios:
1. maior pontuação em atuação anterior na CEUA;
2. maior idade.
6. COMO SABER O RESULTADO?
O resultado preliminar e o resultado final serão divulgados no site oficial do IFSul, conforme o cronograma do edital.
Link: https://editais.ifsul.edu.br/index.php?c=lista&id=2672
7. COMO APRESENTAR RECURSO?
A candidata ou o candidato poderá apresentar recurso contra o resultado preliminar dentro do prazo previsto no cronograma.

O recurso deverá utilizar o formulário padrão do Anexo IV e ser enviado para: ceua_edital@ifsul.edu.br.
8. INFORMAÇÕES IMPORTANTES
É responsabilidade de cada candidata e candidato acompanhar todas as publicações relacionadas a este edital.

O edital poderá ser alterado, suspenso ou cancelado por interesse público ou necessidade institucional.
Pelotas, 05 de maio de 2026.


Lia Joan Nelson Pachalski
Vice-reitora



Paulo Henrique Asconavieta da Silva
Diretor Executivo



Fabíola Mattos Pereira
Pró-Reitora de Ensino



Carolina Mendonça Fernandes de Barros
Pró-Reitora de Extensão



Marcelo Bender Machado
Pró-Reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação






ANEXO I — CRONOGRAMA
(Prorrogação)

	ATIVIDADE
	PERÍODO

	Publicação do edital
	05/05/2026

	Período de inscrições
	05/05/2026 a 20/05/2026

	Análise e classificação
	21/05/2026 a 22/05/2026

	Resultado preliminar
	25/05/2026

	Período para interposição de recursos
	26/05/2026

	Resultado dos recursos e resultado final
	29/05/2026
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ANEXO II — FICHA DE INSCRIÇÃO
	DADOS DO(A) PESQUISADOR(A)

	Nome:
	

	CPF:
	

	Câmpus de lotação:
	

	E-mail:
	

	Tel. comercial / Celular:
	

	Link do currículo Lattes:
	

	Enquadramento funcional:
	

	Titulação:
	

	Grande Área do Conhecimento:
	

	Área de Avaliação:
	

	Área de Avaliação (Capes/CNPq) para pontuação do currículo (Anexo III):
	


	FORMAÇÃO PROFISSIONAL

	Graduação:
	

	Mestrado:
	

	Doutorado:
	





ANEXO III — CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
	Item
	Item de avaliação
	Pontuação por item
	Pontuação máxima

	01
	Doutorado concluído*
	50
	50

	02
	Mestrado concluído*
	30
	30

	03
	Especialização concluída*
	10
	10

	04
	Formação complementar na área de bem-estar animal**
	2
	10

	05
	Membro titular ou suplente de CEUA**
	20
	20

	06
	Livros publicados/organizados com ISBN
	10
	21

	07
	Capítulos de livros publicados com ISBN
	5
	5

	08
	Tradução de livros ou artigos de periódicos
	5
	3

	09
	Revisor de periódicos
	0,5
	2,5

	10
	Artigo Qualis CAPES A1, A2, A3, A4
	5
	30

	11
	Artigo Qualis CAPES B1, B2, B3, B4
	2
	10

	12
	Artigos científicos não inseridos no Qualis CAPES
	1,5
	5

	13
	Trabalho completo publicado em anais
	1,5
	5

	14
	Resumo expandido publicado em anais
	1,0
	5

	15
	Resumo simples publicado em anais
	0,5
	5


* Será considerada apenas a maior titulação da candidata ou do candidato.
** Os comprovantes deverão ser apresentados em arquivo único PDF no ato da inscrição.


ANEXO IV — FORMULÁRIO PADRÃO DE RECURSOS
	Nome:
	

	Número do edital:
	

	Câmpus/Unidade:
	

	CPF:
	

	E-mail:
	

	Telefone celular:
	

	SIAPE:
	



JUSTIFICATIVA (FUNDAMENTAÇÃO):
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________

SOLICITAÇÃO:
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
